[image: image1.jpg]


                           





DISPÕE SOBRE AUXÍLIO ASSISTENCIAL A PESSOAS CARENTES DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

NAIM MIGUEL NETO, Prefeito do Município de Miguelópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto no inciso III, do artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Miguelópolis, de 15 de outubro de 2012,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art 1º)  Fica instituído o benefício emergencial de transferência de renda "AUXILIO SOCIAL”, como política compensatória, temporária, condicionada, com Recursos de Tesouro Municipal e ou Recursos de Enfrentamento da COVID 19 recebidos pelo Governo Federal, destinado a promover a segurança social das famílias e indivíduos que se encontram em situação de vulnerabilidade e risco social, com garantia mínima das condições gerais de subsistência, com fundamento no art. 25 da Lei Federal nº 8.742/1993, denominada Lei Orgânica da Assistência Social -LOAS, visando em especial, possibilitar:

I-Garantia de direito social;

II - Crescimento e desenvolvimento humano com qualidade de vida e cidadania; 

§1 A lnstituicão do benefício emergencial de transferência de renda "AUXILIO SOCIAL" não exclui a concessão de outros benefícios temporários pelo Município; 

§2 O benefício emergencial de transferência de renda "AUXILIO SOCIAL" terá como publico prioritário, famílias e indivíduos em situação de pobreza e extrema pobreza, que se encontram em situação de vulnerabilidade e risco social, agravados, sobretudo, pela crise pandêmica, em decorrência da COVID-19, contribuindo para o processo de fortalecimento da autonomia e protagonismo dos beneficiários.

Art.2°) constituem objetivos decorrentes do benefício: 

I- Atendimento emergencial ou temporário para suprir condições gerais de subsistência mínima para famílias ou Munícipes em condições de vulnerabilidade e risco social; 

II- - Garantia de meios para o enfrentamento de condic6es de fragilidades socioecon6micas;

Art.3º) O benefício emergencial de transferência de renda "AUXILIO SOCIAL" será concedido através de crédito em conta corrente ou poupança, cuja titularidade esteja em nome dos beneficiários (Responsável Familiar da Base do Cadastro Único para Programas Sociais) e preferencialmente ser utilizado pare aquisição de bens e serviços de primeira necessidade (alimentação, água, luz, gás, insumos de saúde, etc) das famílias e/ou indivíduos que efetivamente residam em Miguelópolis e que estejam em situação de vulnerabilidade e risco social, comprovada através da base do Cadastro Único para Programas Sociais.

§1º O valor mensal corresponderá até o máximo de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), e será creditado em conta corrente ou poupança, cuja titularidade esteja em nome dos beneficiários. 

§2º O beneficio terá a duração enquanto durar a situação de calamidade pública, da pandemia do COVID 19. 

Art. 4°) São critérios para a inclusão no benefício emergencial de transferência de renda "AUXILIO SOCIAL": 

I- Estar inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais 

II-  Ter renda percapita de R$0,00a R$250,00; 

III- Estar com o cadastro atualizado (data de atualização máxima de 24 meses conforme base de dez/2020); 

Parágrafo Único. Excepcionalmente o CRAS, poderá no caso de cada família ou indivíduo que apresenta situação de vulnerabilidade e risco social e que não se encontram na base do CADUNICO poderá emitir parecer social para pleitear a acesso ao benefício emergencial de transferência de renda "AUXILIO SOCIAL''.

Art. 5º) São condições de interrupção e/ou exclusão do benefício:

I – Omissão, ocultação ou falsidade em dados, informações ou documentos relacionados com as condições exigidas para a concessão.

II – Nos casos de óbito do titular da conta cadastrada.

III – Término do prazo concedido ou de sua eventual prorrogação.

Art 6º) O benefício emergencial de transferência de renda "AUXILIO SOCIAL'', terá uma Comissão Gestora responsável pela auditoria das inclusões, interrupções e ou exclusões do benefício, bem como de controle de beneficiários, cuja forma de atuação será prevista em regulamento do Poder Executivo.

Art 7º) A relação de beneficiários será divulgada no portal da transparência do site oficial da Prefeitura Municipal de Miguelópolis.

Art 8º) Está Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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